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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 075 do dia 14 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Subcoordenador de 

Execução e Manutenção de Obras do Município de São 

Gabriel, e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. LUCIANO DE SANTANA, para o cargo de Subcoordenador de 

Execução e Manutenção de Obras do Município de São Gabriel  (símbolo CC - 4) lotado na 

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos do Município de São Gabriel – Ba, 

com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 14 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 076 do dia 14 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Assessora Jurídica da 

Procuraria Geral do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear a Sra. JULIANA GAMA DE SOUZA MOURA, para o cargo de Assessora 

Jurídica (símbolo CC - 3) lotada na Procuradoria Geral do Município de São Gabriel – Ba, 

com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 14 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 077 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. UENZEL LUAN ANDRADE ALVES, para o cargo de Inspetor de 

Espaços Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do 

Município de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 03 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 078 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ANDERSON GOMES MACIEL, para o cargo de Inspetor de Espaços 

Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do Município 

de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 09 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 049
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5D4B1B7C4348DA520240D50788C047E1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 15 de janeiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01250 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

 
_________________________________________________________________________________________________ 

                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 079 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. CLAYDSON DA SILVA SANTOS DE JESUS, para o cargo de 

Inspetor de Espaços Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e 

Lazer do Município de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 06 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 080 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ELIANDRO GOMES DE SOUZA, para o cargo de Inspetor de 

Espaços Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do 

Município de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 10 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 081 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. RENILSON GOMES ROCHA, para o cargo de Inspetor de Espaços 

Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do Município 

de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 08 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 082 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO, para o cargo de Inspetor 

de Espaços Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do 

Município de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 083 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOSIEL MARQUES MATIAS, para o cargo de Inspetor de Espaços 

Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do Município 

de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 06 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 084 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JAIR ALVES PEREIRA, para o cargo de Inspetor de Espaços 

Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do Município 

de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 10 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 085 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico do 

Município de São Gabriel, e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ANDERSON LUIZ SILVA NEIVA, para o cargo de Assessor Técnico 

(símbolo CC - 2) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do Município de São 

Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 13 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 086 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Subcoordenador de 

Articulação Institucional do Município de São Gabriel, e dá 

outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JULIANO PEREIRA ROCHA, para o cargo de Subcoordenador de 

Articulação Institucional (símbolo CC - 4) lotado no Gabinete do Prefeiro do Município de 

São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 087 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Chefe de Serviços de 

Identificação do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar o Sr. TANCREDO NUNES MOURA, para o cargo de Chefe de Serviços 

de Identificação (símbolo CC - 4) lotado na Secretaria de Administração do Município de 

São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 088 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Chefe de Serviços de 

Alistamento Militar do Município de São Gabriel, e dá 

outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar o Sr. EDILSON PEREIRA DA ROCHA, para o cargo de Chefe de Serviços 

de Alistamento Militar (símbolo CC - 4) lotado na Secretaria de Administração do 

Município de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 089 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de 

Contabilidade do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do Brasil, com 

fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal de nº 019 de 17 março 

de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. MARCOS DE JESUS SANTOS, para o cargo de Coordenador de Contabilidade 

(símbolo CC - 2) lotado na Secretaria de Planejamento e Finanças do Município de São Gabriel – Ba, 

com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 090 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Técnico em Agricultura do 

Município de São Gabriel, e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. RAIMI ALVES PEREIRA, para o cargo de Técnico em Agricultura 

(símbolo CC - 5) lotado na Secretaria de Agricultura e Irrigação do Município de São Gabriel 

– Ba, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 091 do dia 15 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Inspetor de Espaços 

Esportivos do Município de São Gabriel, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa do 

Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal 

de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA, para o cargo de Inspetor de 

Espaços Esportivos (símbolo CC - 7) lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do 

Município de São Gabriel – Ba, com efeitos a partir do dia 14 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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